
Aula 44 3 Contencioso Tributário: Esferas 
Administrativa e Judicial
Bem-vindo à Aula 44 do nosso Curso de Contabilidade Tributária Avançada! Imagine-se em um cenário onde, após 
meses de trabalho árduo e dedicação, sua empresa recebe uma notificação fiscal. Um Auto de Infração chega, 
questionando suas operações e exigindo um valor considerável em impostos, multas e juros. O que você faz? Onde 
buscar amparo? É exatamente para responder a essas perguntas cruciais que estamos aqui.

Nesta aula, não apenas desvendaremos os mistérios do Contencioso Tributário, mas também o equiparemos com 
o conhecimento necessário para navegar por esse complexo universo. Entenderemos que o Fisco, por vezes, pode 
cometer equívocos ou interpretar a lei de forma diferente da sua, e que você tem o direito e os meios para 
contestar essas decisões. É uma jornada que exige estratégia, conhecimento e, acima de tudo, a compreensão de 
que a lei está lá para proteger tanto o Estado quanto o contribuinte.

Objetivos da Aula: Ao final desta jornada de 90 minutos, você será capaz de: compreender a estrutura e 
o funcionamento do Processo Administrativo Fiscal (PAF); identificar as etapas e os órgãos de julgamento 
administrativo, como a DRJ e o CARF; e reconhecer as principais ações judiciais disponíveis para o 
contribuinte em matéria tributária.

A relevância prática deste tema é imensa. No dia a dia de qualquer contador, advogado tributarista ou gestor 
financeiro, lidar com autuações fiscais é uma realidade. Estar preparado para entender e atuar no contencioso 
tributário é um diferencial competitivo e uma habilidade essencial para proteger o patrimônio e a saúde financeira 
das empresas. Vamos explorar desde o momento em que o Fisco "bate à porta" com um auto de infração até as 
complexas batalhas nos tribunais, passando pelas defesas e recursos administrativos. Prepare-se para uma aula 
que transformará sua percepção sobre as disputas fiscais.



O Início da Contenda: Quando o Fisco "Bate 
à Porta"
Imagine que você está tranquilamente em casa, e de repente, um oficial de justiça ou um agente fiscal aparece 
com um documento oficial. A sensação de surpresa, e por vezes de apreensão, é natural. No mundo tributário, 
essa "visita" muitas vezes se materializa na forma de um Auto de Infração. Este documento não é apenas uma 
notificação; ele é o ponto de partida formal de uma disputa entre o contribuinte e o Fisco, marcando o início do que 
chamamos de Contencioso Tributário.

Percepção Comum
Muitos contribuintes sentem-se 
desamparados ou acreditam 
que a decisão do Fisco é 
inquestionável

Realidade
O Auto de Infração é passível de 
contestação e representa 
apenas a visão da autoridade 
fiscal

Direito Constitucional
Todo contribuinte tem direito de 
defesa garantido pela 
Constituição Federal

É crucial entender que o recebimento de um Auto de Infração não significa o fim da linha, mas sim o começo de 
um processo onde o contribuinte tem o direito constitucional de defesa. Pense nisso como um jogo de xadrez: o 
Fisco fez seu primeiro movimento, mas agora é a sua vez de analisar o tabuleiro, planejar sua estratégia e contra-
atacar. O sucesso nessa etapa inicial depende diretamente da sua capacidade de compreender o documento, 
identificar os pontos de discórdia e articular uma defesa sólida.

Este é o momento em que o conhecimento sobre o Processo Administrativo Fiscal (PAF) se torna seu maior 
aliado. O PAF é a arena onde essa primeira batalha será travada, um espaço formal e regulamentado para que o 
contribuinte possa apresentar suas razões e provas antes que a cobrança se torne definitiva e, eventualmente, 
judicial.



Desvendando o Auto de Infração: Seu 
Primeiro Desafio
Receber um Auto de Infração pode ser intimidante, mas encará-lo como um documento a ser decifrado é o 
primeiro passo para uma defesa eficaz. Pense no Auto de Infração como um relatório detalhado que o Fisco 
preparou, apontando o que ele considera uma falha sua no cumprimento das obrigações tributárias. Ele não é uma 
sentença final, mas sim uma acusação formal que precisa ser analisada com lupa.

01

Identifique o Acusado
Quem é o contribuinte autuado

02

Analise a Infração
Qual foi o "crime" tributário alegado

03

Examine as Provas
Qual a base legal e os fatos apresentados

04

Verifique a Penalidade
Qual o valor do tributo, multa e juros

Para ilustrar, imagine que você é um detetive e o Auto de Infração é a cena do crime. Você precisa examinar cada 
detalhe: quem é o acusado (o contribuinte), qual foi o "crime" (a infração tributária), qual a "prova" (a base legal e 
os fatos que levaram à autuação), e qual a "pena" (o valor do tributo, multa e juros). Sem essa análise minuciosa, 
qualquer tentativa de defesa será como atirar no escuro.

Um Auto de Infração bem elaborado deve conter elementos essenciais para garantir o direito de defesa do 
contribuinte. Ele precisa indicar claramente a autoridade autuante, a qualificação do autuado, a descrição da 
infração (o que foi feito de errado), a base legal da exigência (qual lei foi violada), o valor do crédito tributário 
(imposto, multa e juros), e o prazo para apresentação da defesa. A ausência ou a imprecisão de qualquer um 
desses elementos pode, inclusive, gerar a nulidade do próprio auto.

Elemento Descrição Importância para a Defesa

Identificação Nome e CNPJ do contribuinte, 
autoridade autuante

Garante que a autuação é direcionada à 
pessoa jurídica ou física correta

Descrição da Infração Detalhamento do ato ou omissão 
que gerou a autuação

Essencial para entender a acusação e 
formular a contestação

Fundamentação Legal Artigos de lei, decretos, instruções 
normativas violados

Permite verificar se a interpretação do 
Fisco está correta e se a lei se aplica ao 
caso

Cálculo do Crédito Valores de tributo, multa (isolada, 
de ofício) e juros

Permite auditar os valores e contestar 
excessos ou erros de cálculo

Prazo para Defesa Período concedido para 
apresentação da impugnação 
administrativa

Crucial para não perder o direito de 
defesa por decurso de prazo

Conectar isso à sua realidade profissional é simples: um Auto de Infração pode surgir de diversas situações, como 
a não emissão de notas fiscais, o cálculo incorreto de impostos (PIS/COFINS, ICMS, IRPJ/CSLL), a falta de 
recolhimento de tributos retidos na fonte, ou até mesmo a utilização indevida de benefícios fiscais. Cada um 
desses cenários exige uma análise específica e uma estratégia de defesa personalizada, começando pela 
compreensão profunda do que está sendo contestado.



Sua Primeira Linha de Defesa: O Processo 
Administrativo Fiscal (PAF)
Após a análise minuciosa do Auto de Infração, a próxima etapa é a formalização da sua contestação. É aqui que 
entra o Processo Administrativo Fiscal (PAF), um instrumento fundamental para o contribuinte exercer seu direito 
de defesa antes que a dívida tributária se torne definitiva e, eventualmente, seja cobrada judicialmente. Pense no 
PAF como um tribunal de primeira instância, mas dentro da própria administração pública, onde você tem a chance 
de apresentar sua versão dos fatos.

Vantagens do PAF
Mais célere que o processo judicial

Menos custoso

Suspende a exigibilidade do crédito

Permite apresentação de provas e argumentos

Oportunidades no PAF
Demonstrar improcedência da autuação

Identificar vícios no Auto de Infração

Apresentar documentos e perícias

Resolver controvérsia sem ir ao Judiciário

Muitas pessoas, ao ouvirem falar em "processo", já imaginam burocracia e lentidão. No entanto, o PAF é uma 
ferramenta valiosa. Ele oferece uma oportunidade de resolver a controvérsia com o Fisco de forma mais célere e 
menos custosa do que o caminho judicial. Além disso, durante o trâmite do PAF, a exigibilidade do crédito tributário 
fica suspensa, o que significa que o Fisco não pode iniciar a cobrança (como uma execução fiscal) enquanto a 
discussão administrativa estiver em andamento.

A importância do PAF reside em sua capacidade de permitir que o contribuinte apresente provas, argumentos 
jurídicos e contábeis que demonstrem a improcedência da autuação ou a existência de vícios no Auto de Infração. 
É o momento de desmistificar as acusações do Fisco, seja por meio de documentos, perícias ou pareceres 
técnicos. A qualidade da defesa apresentada nesta fase é determinante para o desfecho da autuação.

Tendência 2025: A digitalização tem transformado o PAF. Muitos processos são hoje eletrônicos (e-
processos), permitindo que defesas e recursos sejam protocolados online, agilizando o trâmite e 
facilitando o acesso do contribuinte e de seus representantes. Essa modernização exige que o 
profissional esteja apto a lidar com as plataformas digitais e os requisitos específicos de cada órgão.



Navegando pelo PAF: As Defesas e a 
Impugnação
Uma vez que o Auto de Infração foi recebido e analisado, o contribuinte tem um prazo legal para apresentar sua 
impugnação administrativa. Este é o documento formal que inicia sua defesa no Processo Administrativo Fiscal 
(PAF). Pense na impugnação como sua "carta de defesa", onde você detalha por que discorda da autuação e 
apresenta todas as provas e argumentos que sustentam sua posição.

1

Análise do Auto
Identificar pontos de discordância 
e vícios

2

Elaboração da Defesa
Fundamentar argumentos com 
fatos e documentos

3

Julgamento DRJ
Primeira instância administrativa 
analisa o caso

A elaboração de uma impugnação eficaz exige não apenas conhecimento jurídico e contábil, mas também uma boa 
dose de estratégia. Não se trata apenas de dizer "não concordo", mas de fundamentar esse "não" com fatos, 
documentos e a correta interpretação da legislação. É como montar um quebra-cabeça complexo, onde cada peça 
(documento, extrato, nota fiscal, parecer) deve se encaixar para formar a imagem completa da sua inocência ou da 
improcedência da cobrança.

Por exemplo, se o Auto de Infração se baseia na suposição de que sua empresa não recolheu determinado 
imposto, sua defesa pode apresentar os comprovantes de recolhimento, demonstrar que a operação não se 
enquadra na hipótese de incidência do tributo, ou até mesmo argumentar que a base de cálculo utilizada pelo 
Fisco está incorreta. Cada argumento deve ser acompanhado de sua respectiva prova, pois no PAF, a palavra 
sem prova tem pouco valor.

Após a apresentação da impugnação, o processo segue para análise e julgamento em primeira instância 
administrativa. No âmbito federal, por exemplo, essa análise é feita pelas Delegacias da Receita Federal de 
Julgamento (DRJ). É um momento crucial, pois a decisão da DRJ pode confirmar, anular ou modificar o Auto de 
Infração. A qualidade da sua defesa inicial é o que pavimenta o caminho para um resultado favorável.



Além da Primeira Instância: Os Recursos 
Administrativos (DRJ e CARF)
A história do contencioso tributário não termina com a decisão da primeira instância administrativa. Se o 
contribuinte não estiver satisfeito com o resultado do julgamento inicial 3 seja ele proferido por uma Delegacia da 
Receita Federal de Julgamento (DRJ) no âmbito federal, ou por órgãos equivalentes nos âmbitos estadual e 
municipal 3 ele tem o direito de apresentar um recurso administrativo. Pense nisso como uma segunda chance, 
uma oportunidade de levar seu caso a uma instância superior, com uma nova análise e, por vezes, uma nova 
perspectiva.

Primeira Instância
DRJ analisa a impugnação e 
profere decisão inicial

Recurso
Contribuinte ou Fisco podem 
recorrer da decisão

CARF
Instância máxima administrativa 
julga o recurso

Essa possibilidade de recurso é um pilar fundamental do devido processo legal e do direito de defesa. Ela 
reconhece que decisões podem ser falhas e que a pluralidade de julgadores pode trazer uma visão mais completa 
e justa. No contexto federal, após a DRJ, o recurso é direcionado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
(CARF), um órgão colegiado que representa a mais alta instância de julgamento administrativo em matéria 
tributária no Brasil.

A importância de entender a estrutura e o funcionamento desses órgãos recursais é estratégica. Cada instância 
possui suas particularidades, seus ritos e, por vezes, suas tendências de julgamento. Conhecer esses detalhes 
permite ao profissional de contabilidade ou direito tributário adaptar sua argumentação e focar nos pontos que têm 
maior chance de serem acolhidos pela instância superior. É como preparar um caso para um júri diferente, onde a 
composição e as expectativas podem variar.

A atuação nesses recursos exige não apenas a reiteração dos argumentos já apresentados, mas também a 
capacidade de refutar os fundamentos da decisão de primeira instância e, se possível, apresentar novas provas ou 
aprofundar a análise de questões jurídicas complexas. É uma fase de aprimoramento da defesa, buscando reverter 
um resultado desfavorável ou consolidar uma vitória parcial.



A DRJ em Detalhe: O Primeiro Nível de 
Revisão
As Delegacias da Receita Federal de Julgamento (DRJ) representam a primeira instância de julgamento 
administrativo no âmbito federal. Após a apresentação da impugnação pelo contribuinte, é para a DRJ que o 
processo é encaminhado para análise e decisão. Imagine a DRJ como um time de juízes especializados em 
questões fiscais, que revisam o Auto de Infração e a defesa do contribuinte para determinar quem tem razão.

Composição 
Colegiada
Formada por servidores 
públicos da Receita Federal 
com profundo 
conhecimento da legislação 
tributária. As decisões são 
tomadas em conjunto por 
um grupo de julgadores.

Imparcialidade
O objetivo é garantir que a 
aplicação da lei seja feita de 
forma justa e que os direitos 
do contribuinte sejam 
respeitados.

Acórdão
A decisão é formalizada por 
meio de um acórdão, que 
contém o voto dos 
julgadores e a 
fundamentação para o 
resultado.

A composição da DRJ é formada por julgadores que são servidores públicos da Receita Federal do Brasil, com 
profundo conhecimento da legislação tributária. Eles atuam de forma colegiada, ou seja, as decisões são tomadas 
em conjunto por um grupo de julgadores, o que confere maior robustez e imparcialidade ao processo. O objetivo é 
garantir que a aplicação da lei seja feita de forma justa e que os direitos do contribuinte sejam respeitados.

A decisão da DRJ é formalizada por meio de um acórdão, que é o documento que contém o voto dos julgadores e 
a fundamentação para o resultado. É crucial analisar esse acórdão com muita atenção, pois ele detalhará os 
motivos pelos quais a defesa foi aceita ou rejeitada. Essa análise é o ponto de partida para decidir se vale a pena 
recorrer ao CARF ou se a decisão da DRJ já é favorável o suficiente.

Exemplo Prático: Uma empresa é autuada por suposta omissão de receitas. Na impugnação, ela 
apresenta extratos bancários e contratos que comprovam a origem dos valores. A DRJ, ao analisar as 
provas, pode decidir que a autuação é improcedente, anulando o Auto de Infração. Ou, ao contrário, pode 
entender que as provas são insuficientes e manter a autuação. A partir daí, o contribuinte decide se aceita 
a decisão ou se busca uma nova análise no CARF.



O Ápice Administrativo: O Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF)
Se a decisão da DRJ não for favorável ao contribuinte, ou mesmo ao Fisco (que também pode recorrer), a próxima 
e última instância administrativa é o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). Pense no CARF como a 
"Suprema Corte" do contencioso administrativo tributário. É o órgão de maior hierarquia e sua decisão, uma vez 
proferida, encerra a discussão na esfera administrativa, tornando o crédito tributário definitivo ou anulando-o de 
vez.

Importância Estratégica
Suas decisões formam a 
jurisprudência administrativa, 
servindo de baliza para casos 
semelhantes e influenciando a 
atuação tanto do Fisco quanto 
dos contribuintes.

Composição Paritária
Inclui representantes da 
Fazenda Nacional e 
representantes dos 
contribuintes, garantindo 
equilíbrio nas decisões.

Última Instância
É a última chance de convencer 
a administração pública antes 
da via judicial.

A importância do CARF é imensa. Suas decisões formam a jurisprudência administrativa, servindo de baliza para 
casos semelhantes e influenciando a atuação tanto do Fisco quanto dos contribuintes. É um palco onde grandes 
discussões jurídicas e contábeis são travadas, envolvendo valores expressivos e impactando a vida de muitas 
empresas e pessoas físicas. Por isso, a atuação perante o CARF exige um nível de especialização e estratégia 
ainda maior.

O CARF é um órgão paritário, o que significa que sua composição inclui representantes da Fazenda Nacional e 
representantes dos contribuintes. Essa característica é fundamental, pois garante que as decisões sejam tomadas 
a partir de diferentes perspectivas, buscando um equilíbrio entre os interesses do Estado e os direitos dos 
contribuintes. É como ter um júri composto por membros de ambos os lados, garantindo uma análise mais 
equilibrada e justa.

A preparação para um julgamento no CARF é um processo meticuloso. Envolve a revisão de todos os 
argumentos e provas, a elaboração de memoriais detalhados e, muitas vezes, a sustentação oral perante os 
conselheiros. É a última chance de convencer a administração pública de que a autuação é indevida, antes que 
a única alternativa restante seja a via judicial.



Dentro do CARF: Estrutura e Julgamento
Para entender a dinâmica do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), é preciso conhecer sua 
estrutura. O CARF é dividido em Câmaras, que por sua vez se subdividem em Turmas. Cada Turma é composta por 
conselheiros, metade representando a Fazenda Nacional e metade representando os contribuintes. Essa estrutura 
colegiada e paritária é o cerne da sua legitimidade e da busca por decisões equilibradas.

01

Distribuição
Recurso é distribuído a uma das Turmas do CARF

02

Relatoria
Um conselheiro é designado como relator do processo

03

Análise
Relator analisa todo o processo e elabora voto

04

Julgamento
Conselheiros debatem e formam o acórdão final

O processo de julgamento no CARF é bastante formal. Após a distribuição do recurso a uma das Turmas, um 
conselheiro é designado como relator. Ele será responsável por analisar todo o processo, elaborar um voto e 
apresentá-lo aos demais conselheiros da Turma. Os outros conselheiros podem acompanhar o voto do relator ou 
apresentar votos divergentes, formando o que se chama de acórdão. É como um debate jurídico de alto nível, onde 
cada conselheiro expõe sua interpretação da lei e dos fatos.

A complexidade dos temas julgados no CARF é vasta, abrangendo desde questões de Imposto de Renda e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (IRPJ/CSLL) até PIS/COFINS, IPI, e questões aduaneiras. A jurisprudência 
do CARF é dinâmica e reflete as constantes mudanças na legislação tributária e as novas interpretações. Por isso, 
acompanhar as decisões do CARF é fundamental para qualquer profissional da área.

Exemplo de Sucesso: Uma grande empresa é autuada por uma interpretação controversa sobre a 
dedutibilidade de certas despesas. Após perder na DRJ, ela recorre ao CARF. Lá, com uma sustentação 
oral bem elaborada e a apresentação de pareceres técnicos, consegue convencer a Turma de que sua 
interpretação da lei é a mais adequada, resultando na anulação da autuação. Esse é o poder de uma 
defesa bem articulada na instância máxima administrativa.



Quando o Administrativo Falha: A Transição 
para a Esfera Judicial
Nem sempre o contribuinte obtém sucesso na esfera administrativa. Após esgotar todas as instâncias, incluindo o 
CARF, e a decisão administrativa for desfavorável, o crédito tributário se torna definitivo e exigível. Isso significa 
que o Fisco pode, então, iniciar os procedimentos para a cobrança, que geralmente se dá por meio de uma 
Execução Fiscal. É neste ponto que a discussão, se o contribuinte assim desejar, migra para a esfera judicial.

Avaliação Estratégica
A decisão de levar uma disputa 
tributária para o Poder 
Judiciário deve ser 
cuidadosamente avaliada, 
considerando custos, tempo e 
probabilidade de sucesso.

Nova Oportunidade
O processo judicial oferece 
uma nova oportunidade de 
revisão do caso, com análise 
de juízes independentes da 
administração pública.

Suspensão da Cobrança
Ao ingressar com ação judicial, 
o contribuinte pode buscar a 
suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário novamente.

A decisão de levar uma disputa tributária para o Poder Judiciário é estratégica e deve ser cuidadosamente 
avaliada. O processo judicial é, via de regra, mais demorado e mais custoso do que o administrativo. No entanto, 
ele oferece uma nova oportunidade de revisão do caso, com a análise de juízes e tribunais que não estão 
vinculados à administração pública e que podem ter uma interpretação diferente da lei. É como levar um caso para 
um árbitro totalmente independente, após não ter conseguido um acordo com o primeiro mediador.

A transição para o judicial não é um sinal de derrota, mas sim a continuidade do exercício do direito de defesa, 
agora em um novo palco. É importante ressaltar que, ao ingressar com uma ação judicial, o contribuinte pode 
buscar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário novamente, seja por meio de um depósito judicial do valor 
em discussão, seja por uma medida liminar concedida pelo juiz. Isso evita que a empresa sofra com a cobrança 
enquanto a ação tramita.

A escolha da ação judicial adequada é crucial e depende da natureza da autuação e dos objetivos do 
contribuinte. Existem diversas ferramentas processuais disponíveis, cada uma com suas particularidades e 
requisitos. Conhecer essas opções é fundamental para traçar a melhor estratégia e maximizar as chances de 
sucesso na busca pela justiça tributária.



Principais Ações Judiciais em Matéria 
Tributária (Parte 1)
Quando a esfera administrativa não oferece a solução desejada, o contribuinte pode recorrer ao Poder Judiciário. 
Existem diversas ações judiciais que podem ser utilizadas para contestar um Auto de Infração ou buscar o 
reconhecimento de um direito tributário. Duas das mais conhecidas e frequentemente utilizadas são o Mandado de 
Segurança e a Ação Anulatória de Débito Fiscal.

Mandado de Segurança (MS)

Características: Ação de rito célere

Objetivo: Proteger direito líquido e certo

Contra: Atos ilegais ou abusivos de autoridade 
pública

Prova: Não permite dilação probatória

Exemplo: Certidão negativa negada indevidamente

Ação Anulatória de Débito Fiscal

Características: Via processual mais comum

Objetivo: Contestar validade de Auto de Infração

Contra: Lançamentos tributários

Prova: Permite ampla dilação probatória

Exemplo: Contestar erro de cálculo em ICMS

O Mandado de Segurança (MS) é uma ação de rito célere, utilizada para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública. No contexto tributário, o MS é ideal para contestar atos ilegais ou abusivos do Fisco que 
ameacem ou violem um direito do contribuinte de forma clara e evidente, sem a necessidade de dilação probatória 
(produção de muitas provas). Por exemplo, uma empresa que tem seu pedido de certidão negativa de débitos 
negado indevidamente pode impetrar um MS.

Já a Ação Anulatória de Débito Fiscal é a via processual mais comum para contestar a validade de um Auto de 
Infração ou de um lançamento tributário. Diferente do MS, a Ação Anulatória permite uma ampla dilação probatória, 
ou seja, o contribuinte pode apresentar todas as provas que julgar necessárias (documentos, perícias, 
testemunhas) para demonstrar a improcedência da cobrança. É a ação ideal quando a discussão envolve questões 
de fato complexas ou quando a ilegalidade não é tão "líquida e certa".

Pense na diferença entre elas como a escolha de uma ferramenta: o Mandado de Segurança é como um bisturi, 
preciso e rápido para cortar um problema específico e evidente. A Ação Anulatória é como um martelo e cinzel, 
que permite desconstruir um problema mais robusto e complexo, peça por peça. A escolha correta da ação é 
um dos primeiros e mais importantes passos na estratégia judicial tributária.



Principais Ações Judiciais em Matéria 
Tributária (Parte 2)
Continuando nossa exploração das ferramentas judiciais, outras ações são igualmente importantes no arsenal do 
contribuinte. A Ação Declaratória e a Ação de Repetição de Indébito são exemplos de como o Judiciário pode ser 
acionado não apenas para anular débitos, mas também para prevenir litígios ou reaver valores pagos 
indevidamente.

Ação Declaratória
Objetivo: Declarar existência ou inexistência de 
relação jurídica tributária

Caráter: Preventivo, busca segurança jurídica

Exemplo: Declarar não incidência de imposto sobre 
determinada operação

Repetição de Indébito
Objetivo: Reaver valores de tributos pagos 
indevidamente

Caráter: Reparatório, busca restituição

Exemplo: Devolução de IRPJ pago a maior por erro 
de cálculo

A Ação Declaratória é utilizada quando o contribuinte busca que o Poder Judiciário declare a existência ou 
inexistência de uma relação jurídica tributária. Ou seja, ele não está necessariamente contestando um Auto de 
Infração, mas sim buscando uma "certidão" judicial sobre a validade de uma norma ou a aplicação de um tributo a 
uma determinada situação. Por exemplo, uma empresa pode entrar com uma Ação Declaratória para que o 
Judiciário declare que determinada operação que ela realiza não está sujeita à incidência de um imposto 
específico, evitando futuras autuações. É uma ação preventiva, que busca segurança jurídica antes que o 
problema se instale.

Por outro lado, a Ação de Repetição de Indébito é a ação cabível quando o contribuinte já pagou um tributo que 
considera indevido e busca reaver esse valor. Imagine que, por um erro de interpretação da lei ou por uma decisão 
judicial posterior, sua empresa pagou um imposto que não deveria. A Repetição de Indébito permite que você 
solicite a devolução desses valores, corrigidos monetariamente. É como pedir o reembolso de um produto que 
você comprou e descobriu que não precisava ou que estava com defeito.

Ação Âmbito/Aplicação Base Legal Exemplo Prático

Mandado de 
Segurança

Proteção de direito 
líquido e certo contra 
ato ilegal/abusivo

CF/88, Lei 12.016/2009 Empresa busca certidão 
negativa indevidamente 
negada

Ação Anulatória Anulação de Auto de 
Infração ou lançamento 
tributário

CPC, CTN Contribuinte contesta Auto de 
Infração por ICMS

Ação Declaratória Declaração de 
existência/inexistência 
de relação jurídica

CPC, CTN Empresa busca declaração de 
não incidência de PIS/COFINS

Repetição de 
Indébito

Reaver valores de 
tributos pagos 
indevidamente

CTN (Art. 165), CPC Contribuinte pede devolução 
de IRPJ pago a maior

A escolha entre essas ações depende do momento e do objetivo do contribuinte. Se o objetivo é evitar um 
problema futuro, a Declaratória pode ser a melhor opção. Se o problema já ocorreu e houve pagamento indevido, a 
Repetição de Indébito é o caminho. Entender essas nuances é o que diferencia um profissional estratégico de um 
mero executor de tarefas.



Principais Ações Judiciais em Matéria 
Tributária (Parte 3)
Para completar nosso panorama das ações judiciais, é fundamental conhecer outras ferramentas que, embora 
talvez menos frequentes para o contribuinte, são cruciais em cenários específicos. A Ação Cautelar Fiscal e a 
Execução Fiscal (vista da perspectiva do contribuinte) são exemplos de como o Poder Judiciário atua tanto na 
proteção do crédito tributário quanto na defesa do contribuinte.

1

Ação Cautelar Fiscal
Iniciativa: Do Fisco para garantir recebimento

Objetivo: Bloquear bens em risco de dilapidação

Defesa: Demonstrar ausência de risco patrimonial

2

Execução Fiscal
Iniciativa: Do Fisco para cobrar crédito definitivo

Objetivo: Penhorar bens para satisfazer dívida

Defesa: Embargos à Execução Fiscal

A Ação Cautelar Fiscal é uma medida de urgência que o Fisco pode utilizar para garantir o recebimento de um 
crédito tributário que está em risco. Imagine que uma empresa está dilapidando seu patrimônio para evitar o 
pagamento de impostos. O Fisco pode entrar com uma Cautelar Fiscal para bloquear bens e evitar que o 
contribuinte se desfaça deles, garantindo que, caso a dívida seja confirmada, haverá patrimônio para cobri-la. Para 
o contribuinte, é importante saber que essa ação existe e que, se for alvo dela, precisará de uma defesa robusta 
para demonstrar que não há risco de dilapidação patrimonial.

Já a Execução Fiscal é a ação que o Fisco ajuíza para cobrar judicialmente um crédito tributário que já se tornou 
definitivo e não foi pago. É o último estágio da cobrança, onde o Fisco busca penhorar bens do contribuinte para 
satisfazer a dívida. Para o contribuinte, ser alvo de uma Execução Fiscal é um momento crítico, mas não significa o 
fim da linha. Ele pode apresentar Embargos à Execução Fiscal, que é uma ação de defesa dentro da própria 
Execução, para contestar a dívida, alegar nulidades no processo ou discutir o valor cobrado. É como um último 
recurso para evitar a perda de bens.

Conectar essas ações à realidade é entender que o contencioso tributário não é um caminho linear. Ele é 
repleto de bifurcações e reviravoltas, onde cada ação judicial tem um propósito específico e exige uma 
estratégia particular. A capacidade de identificar a ação correta para cada situação e de construir uma defesa 
sólida é o que define o sucesso na proteção dos interesses do contribuinte.



Estratégias e Tendências no Contencioso 
Tributário
Navegar pelo contencioso tributário exige mais do que apenas conhecer as leis e os processos; exige estratégia. A 
escolha entre a esfera administrativa e a judicial, a seleção da ação adequada, e a forma de apresentar os 
argumentos e provas são decisões que impactam diretamente o resultado. Pense em um jogo de estratégia, onde 
cada movimento deve ser calculado, antecipando as reações do adversário (o Fisco) e buscando a melhor posição 
no tabuleiro.

Digitalização dos Processos
Crescente uso de e-processos no 
CARF e PJe no Judiciário. Exige 
familiarização com plataformas 
eletrônicas e particularidades da 
prova digital. Benefícios: agilidade e 
transparência.

Reforma Tributária
Criação do IBS e CBS gerará novo 
volume de contencioso. 
Necessidade de profissionais 
capacitados para interpretar novas 
leis e defender interesses em 
autuações baseadas nos novos 
tributos.

Escolha Estratégica
Via administrativa: mais rápida e 
menos custosa. Via judicial: 
independência do Poder Judiciário. 
Análise custo-benefício, risco e 
probabilidade de sucesso devem 
ser ponderados.

Uma das principais tendências para 2025 é a crescente digitalização dos processos. Tanto no âmbito 
administrativo (e-processos no CARF, por exemplo) quanto no judicial (PJe 3 Processo Judicial Eletrônico), a 
tramitação de documentos e a realização de atos processuais são cada vez mais digitais. Isso exige que o 
profissional esteja familiarizado com as plataformas eletrônicas e com as particularidades da prova digital. A 
agilidade e a transparência são benefícios, mas a necessidade de atenção aos detalhes técnicos é redobrada.

Outra tendência importante é o impacto da Reforma Tributária (PEC 45/2019). Embora a aula de hoje não se 
aprofunde nos detalhes da reforma, é crucial entender que a criação do IBS e da CBS, com suas novas regras de 
incidência e não cumulatividade, certamente gerará um novo volume de contencioso tributário no futuro. As 
empresas precisarão de profissionais capacitados para interpretar as novas leis e defender seus interesses em 
face de possíveis autuações baseadas nos novos tributos. É um campo fértil para o surgimento de novas disputas 
e a necessidade de adaptação das estratégias atuais.

A escolha entre a via administrativa e a judicial também é uma decisão estratégica. A via administrativa é 
geralmente mais rápida e menos custosa, mas as decisões são proferidas por órgãos ligados à própria 
administração. A via judicial, embora mais demorada e cara, oferece a independência do Poder Judiciário. A 
análise custo-benefício, o risco envolvido e a probabilidade de sucesso em cada esfera devem ser 
cuidadosamente ponderados.



A Importância da Legislação Atualizada e da 
Proatividade
No dinâmico mundo tributário, a legislação está em constante mudança. Leis Complementares, Decretos, 
Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil (RFB) são publicadas e alteradas com frequência, impactando 
diretamente a forma como os tributos são calculados, recolhidos e fiscalizados. Para atuar no contencioso 
tributário, estar atualizado com a legislação federal, estadual e municipal mais recente não é apenas uma boa 
prática, é uma necessidade imperativa.

1

Atualização Constante
Consulta a fontes oficiais e 
participação em cursos de 
atualização são essenciais

2

Gestão Preventiva
Auditorias internas e revisão de 
procedimentos podem evitar 
contencioso

3

Compliance Tributário
Diligência redobrada devido à 
eficiência das fiscalizações com 
IA

Imagine que você está construindo uma casa e as regras de engenharia mudam a cada mês. Você precisa estar 
ciente dessas mudanças para garantir que sua construção seja segura e legal. No contencioso tributário, a 
legislação é o "manual de engenharia". Uma defesa baseada em uma lei revogada ou em uma interpretação 
superada por uma nova norma está fadada ao fracasso. Por isso, a consulta constante a fontes oficiais e a 
participação em cursos de atualização são essenciais.

Além da atualização, a proatividade é um diferencial. Muitas vezes, o contencioso tributário pode ser evitado ou 
minimizado com uma boa gestão fiscal preventiva. Isso inclui a realização de auditorias internas, a revisão de 
procedimentos contábeis e fiscais, e a busca por consultoria especializada antes que o Fisco identifique uma 
suposta irregularidade. É como fazer a manutenção preventiva de um carro para evitar que ele quebre na estrada.

Impacto da Tecnologia: A digitalização também se manifesta na forma como o Fisco atua. Com o uso de 
inteligência artificial e cruzamento de dados, as fiscalizações estão cada vez mais eficientes e focadas. 
Isso significa que o contribuinte precisa ser ainda mais diligente em seu compliance tributário, pois a 
chance de ser detectado em caso de irregularidade é maior. A proatividade na gestão e a atualização 
constante são, portanto, as melhores defesas contra o contencioso.



Desafios e Oportunidades no Contencioso 
Tributário Moderno
O cenário do contencioso tributário está em constante evolução, apresentando tanto desafios quanto 
oportunidades para profissionais e empresas. Um dos grandes desafios é a complexidade e o volume da 
legislação tributária brasileira. A quantidade de normas, somada às diferentes interpretações do Fisco e dos 
tribunais, cria um ambiente de insegurança jurídica que muitas vezes leva à judicialização das disputas.

Principais Desafios

Complexidade da legislação tributária

Longa duração dos processos

Custos com advogados e contadores

Necessidade de provisionar valores

Impacto no planejamento financeiro

Oportunidades Emergentes

Mercado robusto para especialistas

Demanda por visão estratégica

Uso de inteligência artificial

Ferramentas de análise de dados

Especialização em Reforma Tributária

Outro desafio significativo é a longa duração dos processos, tanto administrativos quanto judiciais. Um processo 
no CARF ou no Poder Judiciário pode levar anos para ser concluído, gerando custos com advogados, contadores 
e, por vezes, a necessidade de provisionar valores para uma eventual derrota. Essa demora impacta o 
planejamento financeiro das empresas e a tomada de decisões estratégicas.

No entanto, esses desafios também geram oportunidades. A complexidade da matéria e a necessidade de 
especialização criam um mercado robusto para profissionais qualificados em contabilidade e direito tributário. 
Empresas buscam cada vez mais consultores e advogados que não apenas conheçam a lei, mas que também 
tenham uma visão estratégica para navegar por esse ambiente.

A digitalização e o uso de tecnologias, como a inteligência artificial, também representam uma oportunidade. 
Ferramentas de análise de dados podem auxiliar na identificação de riscos fiscais, na elaboração de defesas 
mais robustas e no acompanhamento de processos. O profissional que domina essas tecnologias e as integra à 
sua prática estará à frente no mercado. A Reforma Tributária, embora traga incertezas, também abrirá um novo 
campo de atuação para aqueles que se anteciparem às mudanças e se tornarem especialistas nas novas regras 
do IBS e da CBS.



Síntese e Aplicação: Sua Jornada no 
Contencioso Tributário
Chegamos ao final da nossa jornada pela Aula 44, e espero que você se sinta mais preparado para enfrentar os 
desafios do Contencioso Tributário. Vimos que o recebimento de um Auto de Infração não é o fim, mas o início de 
um processo onde o contribuinte tem amplos direitos de defesa. Exploramos o Processo Administrativo Fiscal 
(PAF), desde a impugnação inicial até os recursos em órgãos como a DRJ e o CARF, compreendendo a importância 
de cada etapa e a necessidade de uma defesa bem fundamentada.

1 Analise o Auto de Infração com lupa
Entenda cada detalhe antes de qualquer movimento

2 Construa uma defesa robusta no PAF
Use todos os argumentos e provas disponíveis

3 Avalie estrategicamente os recursos
DRJ e CARF são oportunidades valiosas

4 Conheça as ações judiciais
Escolha a ferramenta certa para cada batalha

5 Mantenha-se atualizado
A legislação tributária é um alvo em movimento

Também mergulhamos na esfera judicial, identificando as principais ações disponíveis, como o Mandado de 
Segurança, a Ação Anulatória, a Ação Declaratória e a Repetição de Indébito, e entendendo quando cada uma 
delas é a ferramenta mais adequada. Discutimos as tendências de 2025, como a digitalização e o impacto da 
Reforma Tributária, que moldarão o futuro das disputas fiscais.

Lembre-se: Este conhecimento é uma bússola que o guiará pelas águas, por vezes turbulentas, do 
contencioso tributário. O direito de defesa é um pilar fundamental, e estar bem informado é o primeiro 
passo para exercê-lo com maestria.



PÁGINA 15 3 CONSOLIDAÇÃO
Síntese da Aula: Contencioso Tributário em Foco
Nesta aula, desvendamos o complexo universo do Contencioso Tributário, desde o recebimento de um Auto de 
Infração até as estratégias de defesa nas esferas administrativa e judicial. Compreendemos que o Processo 
Administrativo Fiscal (PAF) é a primeira linha de defesa, com órgãos como a DRJ e o CARF atuando como 
instâncias de julgamento. Exploramos as principais ações judiciais, como o Mandado de Segurança, Ação 
Anulatória, Declaratória e Repetição de Indébito, e discutimos a importância da legislação atualizada e das 
tendências como a digitalização e a Reforma Tributária. O objetivo foi fornecer uma visão estratégica e prática para 
que você possa atuar com segurança e eficácia na defesa dos direitos do contribuinte.

Em prática:
Sempre analise o Auto de Infração detalhadamente antes de qualquer ação.1.

Elabore uma impugnação administrativa completa, com provas e argumentos sólidos.2.

Considere os recursos administrativos (DRJ, CARF) como oportunidades estratégicas.3.

Escolha a ação judicial mais adequada à sua situação, ponderando custos e benefícios.4.

Mantenha-se constantemente atualizado sobre a legislação e as tendências do contencioso.5.

Autoavaliação
1. Qual das seguintes opções NÃO é um elemento essencial que deve constar em um Auto de Infração para 
garantir o direito de defesa do contribuinte?

a) A descrição clara da infração tributária.

b) O nome e a qualificação do autuado.

c) A sugestão de um advogado para o contribuinte.

d) O prazo para apresentação da defesa administrativa.

2. No âmbito federal, qual é a instância máxima de julgamento na esfera administrativa do contencioso tributário?

a) Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ).

b) Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).

c) Superior Tribunal de Justiça (STJ).

d) Tribunal Regional Federal (TRF).

3. Uma empresa realizou um pagamento de PIS/COFINS que, após uma nova interpretação legal, foi considerado 
indevido. Qual a ação judicial mais adequada para buscar a devolução desses valores?

a) Mandado de Segurança.

b) Ação Anulatória de Débito Fiscal.

c) Ação de Repetição de Indébito.

d) Ação Declaratória.

4. A principal característica que diferencia o Mandado de Segurança de uma Ação Anulatória de Débito Fiscal é:

a) O Mandado de Segurança é exclusivo para pessoas físicas, enquanto a Anulatória é para pessoas jurídicas.

b) O Mandado de Segurança exige direito líquido e certo e não permite ampla dilação probatória, ao contrário 
da Ação Anulatória.

c) A Ação Anulatória é utilizada apenas contra Autos de Infração estaduais, enquanto o MS é federal.

d) O Mandado de Segurança não suspende a exigibilidade do crédito, enquanto a Ação Anulatória sim.

5. Explique, em suas palavras, a importância da composição paritária do CARF (representantes da Fazenda e dos 
contribuintes) para a legitimidade e equilíbrio das decisões administrativas.



Gabarito e Explicações

1

Resposta: c) A sugestão de um 
advogado para o contribuinte.
O Auto de Infração deve conter elementos 
essenciais como descrição da infração, 
qualificação do autuado e prazo para defesa, mas 
não precisa sugerir advogado.

2

Resposta: b) Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais (CARF).
O CARF é a instância máxima administrativa no 
âmbito federal, sendo superior à DRJ e anterior à 
esfera judicial.

3

Resposta: c) Ação de Repetição de 
Indébito.
Esta ação é específica para reaver valores de 
tributos pagos indevidamente, como no caso 
descrito.

4

Resposta: b) O Mandado de Segurança 
exige direito líquido e certo e não 
permite ampla dilação probatória, ao 
contrário da Ação Anulatória.
Esta é a principal diferença: MS é para direitos 
evidentes sem necessidade de muitas provas, 
enquanto a Anulatória permite ampla produção 
probatória.

Resposta Dissertativa - Questão 5

A composição paritária do CARF é crucial porque garante que as decisões sejam tomadas a partir de diferentes 
perspectivas: a do Fisco, que busca a arrecadação, e a dos contribuintes, que defendem seus direitos. Isso 
promove um julgamento mais equilibrado, imparcial e justo, aumentando a legitimidade das decisões e a 
confiança no sistema administrativo de resolução de litígios tributários.



Conexão com a Próxima Aula
Próximos Passos na Sua Jornada
Na Aula 45 3 Introdução à Reforma Tributária (IBS e CBS), aprofundaremos nos conceitos fundamentais da PEC 
45/2019, explorando a criação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e Serviços 
(CBS), bem como as regras de transição. Prepare-se para entender as mudanças que impactarão profundamente o 
sistema tributário brasileiro e, consequentemente, o futuro do contencioso tributário.

Recursos Adicionais
Código Tributário Nacional (CTN): Base legal para o direito tributário brasileiro.

Decreto nº 70.235/72: Regulamenta o Processo Administrativo Fiscal federal.

Lei nº 12.016/2009: Lei do Mandado de Segurança, para aprofundar na ação.

Site do CARF: Para consultar jurisprudência e acompanhar as decisões do conselho.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.

Parabéns por concluir mais esta etapa do seu desenvolvimento profissional! O conhecimento adquirido hoje sobre 
contencioso tributário será fundamental para sua atuação prática e para o sucesso na defesa dos direitos dos 
contribuintes. Continue estudando e se atualizando, pois o mundo tributário está em constante evolução.


